
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 8.041, DE 2014 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.041/2014, da Emenda
Adotada pela Comissão de Seguridade Social e Família – CSSF, com substitutivo, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Subtenente Gonzaga. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aluisio Mendes -  Presidente,  Daniel  Silveira  e  Junio Amaral  -
Vice-Presidentes,  Capitão  Alberto  Neto,  Delegado  Antônio  Furtado,  Dr.  Leonardo,
Eduardo Bolsonaro, Jones Moura, Julian Lemos, Lucas Follador, Luis Miranda, Marcel
van Hattem, Nelho Bezerra, Neucimar Fraga, Osmar Terra, Paulo Ramos, Policial Katia
Sastre,  Sargento  Alexandre,  Sargento  Fahur,  Subtenente  Gonzaga,  Weliton  Prado,
Capitão  Derrite,  Coronel  Armando,  Coronel  Tadeu,  Delegado  Marcelo  Freitas,
Delegado Pablo,  General  Girão, Gurgel,  Hélio Costa,  João Campos,  Major Fabiana,
Margarete Coelho, Paulo Freire Costa e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 5 de julho de 2022. 

Deputado ALUISIO MENDES 
Presidente 

*C
D2

25
15

35
42

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225153542300

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

07
/2

02
2 

18
:2

0 
- C

SP
CC

O
PA

R 
1 

CS
PC

CO
 =

> 
PL

 8
04

1/
20

14


